
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.1 013
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O NB 3.550

INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE AUDITORIA E
AVALIAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente das previstas no 
art. 71, IX, XII da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o que dispõe o art. 18, I, da Lei Fe­
deral n e 8.080 de 19 de setembro de 1990;

Considerando a condição de gestão semiplena assumi 
da pelo municipio desde 30 de maio de 1996;

Considerando o disposto no art. 99 da Portaria Mi­
nisterial n- 1.820/94,

Artigo 1® -

D E C R E T A  :

Fica instituído no municipio de Lorena, o Sistema 
Municipal de Auditoria e Avaliação do Sistema Úni­
co de Saúde, que obedecerá as normas gerais fixa­
das pela União e ao disposto neste Decreto.

Artigo 2B - Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

A - Auditoria: Ato pelo qual o servidor, fiscaliza 
a contabilidade das pessoas jurídicas que integram 
ou participam do sistema, visando a verificação da 
exatidao e regularidade das contas apresentadas e 
das informações constantes dos documentos técnicos 
e contábeis do Sistema Único de Saude.

B — Avaliaqao: Ato pelo qual se analisa a veracida 
de das informaçop-s relativas *ãT'qljaln~da4^_)^desempe- 
nho e o grau de( resolutividade das ações e ^ e r v i -  
ços executados to âmbito do SUS.

\  ^ r
Artigo 3® - 0 Sistema Municipal ae Auditoria e Avaliaçao, sera
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§ 39 -
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A r t ig o  49 -

(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.550/98)

coordenado pela Secretaria Municipal de Saude atra 
vés de seus diversos orgãos que exercerão a fisca­
lização técnico-cientifica, contábil, financeira e 
patrimonial alem da avaliaçao de desempenho, qual_i 
dade e resolutividade das ações e serviços de 
saude.

Os atos de auditoria e avaliação serão exercidos 
por servidores vinculados aos orgaos da Secretaria 
Municipal de Saude.

As atividades de auditoria e avaliaçao realizadas 
pelo sistema municipal nao elidem a fiscalizaçao 
exercida pelo Tribunal de Contas do Estado.

0 Secretário Municipal de Saude através de porta­
ria designara os servidores que prestarao serviços 
ao Sistema Municipal de Auditoria e Avaliação.

Em casos de necessidade comprovada, ouvido o Conse 
Iho Municipal de Saúde, poderá a Secretaria Munici 
pal de Saúde nomear servidores de outras esferas 
de governo para o desempenho de atividades junto 
ao Sistema Municipal de Auditoria e Avaliaçao.

As atividades de auditoria contábil, financeira e 
patrimonial e a avaliação de desempenho, qualidade 
e resolutividade das entidades que integram o Sis­
tema Único de Saúde serão executadas das seguintes 
formas:

I - Análise de relatórios no minimo trimestrais en 
caminhados pelas unidades próprias, objetivando ava 
liar a gerência de cada unidade através do confron 
1 ______—  ^ mo-hoo rio ■niflno local de

II - A fiscalizaçao
atadas ou cònveniadasnial das entidades do
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SUS, se dará nos documentos do SIA/SIH-SUS e de 
outros porventura existentes e fiscalizaçao opera­
cional "in loco".

9
Parágrafo Único - A avaliação de desempenho, qualidade e reso-

lutividade das unidades próprias ou integran 
tes do SUS será feita mediante a analise de 
prontuários de atendimento individual do 
usuário e instrumentos do sistema de informa 
ção ambulatorial e hospitalar e supervisão 
"in loco".

m

Artigo 55 - Integrará 0 Sistema Municipal de Auditoria e Ava­
liação uma comissão intersetorial que tera as se­
guintes atribuições:

I - Analisar 0 relatorio final dos processos ins­
taurados com 0 objetivo de apurar irregularidades 
ocorridas na prestação de serviço no âmbito do SUS.

II - Solicitar ao Sistema Municipal de Auditoria e 
Avaliação a fiscalização de unidade ou entidade in 
tegrante do SUS.

9
III - Tomar providências necessárias para a apuraçao 

de denúncias de irregularidades no SUS, incluindo 
as veiculadas pela imprensa.

IV - Encaminhar os resultados dos processos para a 
Secretaria de Assuntos Jurídicos para a adoçao das 
medidas cabiveis.

Artigo 65 - É vedado ao servidor designado para 0 exerciciodas 
funções previst^^^este Dec

I - manter v Lculo empregaticio com entidade fhaíi- 
tratada ou convbqiada do SUS;

II - auditar e/ou avaJ^T^krentidade oî de preste ser-
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(ser-) viço como autonomo;

III - ser proprietário, dirigente ou acionista, 
cio ou cotista de entidade do SUS.

so-

Artigo 79 - Os indícios de irregularidade na aplicação de re­
cursos ou na prestaçao de serviços no Sistema Úni­
co de Saúde deverão ser apurados através de proces 
sos administrativos, que deverão ser concluidos em 
60 (sessenta) dias e encaminhado ã Comissão Espe­
cial para analise e deliberação.

Paragrafo Único -

Artigo 89 -

Artigo 99 -

Comprovado o envolvimento de servidor publi 
co municipal em irregularidade, sera o mesmo 
objeto de instauração de inquérito adminis­
trativo, seguindo-se os ditames do Estatuto 
do Servidor Publico Municipal.

0 Conselho Municipal de Saude, através de solicita 
ção fundamentada de seu Presidente, poderá solici­
tar a realização de auditoria especial.

É vedado o exercido das funções descritas neste 
Decreto por outro orgao da Secretaria Municipal de 
Saude.

entrara em vigor ~rra--data de sua publ_^Artigo 10 - Este De<rféto

ALOISIO
o Municipal
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